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OVereador que o presente subscreve, de acordo com o Artigo 137, inciso
III, do Regimento Intemo desta Casa de Leis, requer o envio de expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando que nos informe;

• Quais as possibilidades, de ser instalado na Comunidade do Alto Divino 01 (um)
poço artesiano?

• Há previsão para tal instalação?
• Caso negativo, justificar.

Justificativa

Essa é uma das maiores reivindicações daquela comunidade, pois a
instalação desse poço artesiano facilitará a vida de todos os moradores do local. Os
mesmos alegam que praticamente todas as outras comunidades rurais possuem essa
benfeitoria.

Sala das Sessões, 16 de março de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOB^AMATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

)Sim, pónforme anexo

QU^TO APREJUDICIALIDADE:

f) nãohá qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legai (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Tr^a-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovac^(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

)aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últin^
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, de Março de 2010.
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Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 17 / 03/2010.

/lOIO( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(X) Requerimento
( ) Outros

/2010
427 /2010

I20^0

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.IW. n''
( ) Moção n°

AUTOR (ES):HELTQM.BD.R.GEa

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir Uegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

{ ) Necessário corrigirnos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2010

_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128. §2» do R.I.. ^frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecei-prolatad(yem 18 / 03 /2010.

(x) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fran
Procurador

Gab/Pr

utivo em anexo,
ias.

Emendas em anexo.


